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PROJETO DE LEI Nº__________, DE 2021. 
(Da Deputada Federal Alê Silva  – PSL/RJ) 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra crianças e 
adolescentes, nos termos do art. 227 da 
Constituição Federal de 1988. Altera o 
Código Penal para aumentar as penas do 
infanticídio, abandono de incapaz e maus 
tratos, imputar as mesmas penas a quem, 
sabendo do fato, se omite, e cria o crime de 
infanticídio fora do período puerperal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a 

violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, nos termos do 

art. 277 da Constituição Federal de 1988.  

Art. 2º É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir 

os direitos humanos das crianças e adolescentes no âmbito das relações 

domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as 

condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.  *C
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Art. 3º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins 

sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares das 

crianças e adolescentes em situação de violência doméstica e familiar.  

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e 

familiar contra a criança e adolescente qualquer ação ou omissão que lhe cause 

morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 

patrimonial:   

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 

espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, 

inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade 

formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por 

laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 

conviva ou tenha convivido com a vítima, independentemente de coabitação.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a criança e 

adolescente constitui uma das formas de violação dos direitos humanos.  

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA CRIANÇA E 

ADOSCELENTE 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra 

criança e adolescente, entre outras:  *C
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I - a violência física;  

II - a violência psicológica;  

III - a violência sexual;  

IV - a violência patrimonial;  

V - a violência moral.  

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e 

familiar contra a criança e o adolescente far-se-á por meio de um conjunto 

articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência 

social, saúde, educação, trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras 

informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, 

concernentes às causas, às conseqüências e à freqüência da violência doméstica 

e familiar contra a criança e adolescente para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das 

medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores 

éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os papéis 
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estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência doméstica e familiar 

contra crianças e adolescentes. 

IV - a implementação de atendimento policial especializado 

para as crianças e adolescentes.  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de 

prevenção da violência doméstica e familiar contra crianças e adolescentes, 

voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos 

instrumentos de proteção aos direitos humanos das crianças e adolescentes;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou 

outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou 

entre estes e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a 

implementação de programas de erradicação da violência doméstica e familiar 

contra crianças e adolescentes;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 

Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos 

órgãos e às áreas enunciados no inciso I; 

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem 

valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a 

perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de 

ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos e ao problema da 

violência doméstica e familiar contra crianças e adolescentes.  

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR 

Art. 9º A assistência à criança e adolescente em situação de 

violência doméstica e familiar será prestada de forma articulada e conforme os *C
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princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no 

Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras 

normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o 

caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da criança e 

do adolescente em situação de violência doméstica e familiar no cadastro de 

programas assistenciais do governo federal, estadual e municipal.  

§ 2º A assistência à criança e adolescente em situação de 

violência doméstica e familiar compreenderá o acesso aos benefícios 

decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, incluindo os serviços 

de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 

outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência 

sexual.  

§ 3º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência 

física, sexual ou psicológica e dano moral ou patrimonial a criança e adolescente 

fica obrigado a ressarcir todos os danos causados, inclusive ressarcir ao Sistema 

Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, os custos relativos aos 

serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em situação de 

violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao 

Fundo de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que 

prestarem os serviços. 

§ 4º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de 

perigo iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de 

violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas terão seus 

custos ressarcidos pelo agressor. 
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§ 5º O ressarcimento não poderá importar ônus de qualquer 

natureza ao patrimônio da criança e do adolescente, nem configurar atenuante 

ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada.  

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de violência 

doméstica e familiar contra criança e adolescente, a autoridade policial que 

tomar conhecimento da ocorrência adotará, de imediato, as providências legais 

cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao 

descumprimento de medida protetiva de urgência deferida.  

Art. 11. É direito da criança e do adolescente em situação de 

violência doméstica e familiar o atendimento policial e pericial especializado, 

ininterrupto e prestado por servidores previamente capacitados.  

Art. 12. No atendimento à criança e adolescente em situação de 

violência doméstica e familiar, a autoridade policial deverá, entre outras 

providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando 

de imediato ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a vítima ao hospital ou posto de saúde e ao 

Instituto Médico Legal;  

III - fornecer transporte para a vítima para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - informar à vítima os direitos a ela conferidos nesta Lei e os 

serviços disponíveis.  
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Art. 13. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas 

políticas e planos de atendimento à criança e adolescente em situação de 

violência doméstica e familiar, darão prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à 

criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Criança e Adolescentes. 

Parágrafo único. A autoridade policial poderá requisitar os 

serviços públicos necessários à defesa da criança e adolescente em situação de 

violência doméstica e familiar e de seus dependentes.   

Art. 14. Verificada a existência de risco atual ou iminente à vida 

ou à integridade física de criança e adolescente em situação de violência 

doméstica e familiar, ou de seus dependentes, o agressor será imediatamente 

afastado do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima:   

I - pela autoridade judicial;  

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede 

de comarca; ou 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca 

e não houver delegado disponível no momento da denúncia.  

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o 

juiz será comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, 

em igual prazo, sobre a manutenção ou a revogação da medida aplicada, 

devendo dar ciência ao Ministério Público concomitantemente.  

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da vítima ou à 

efetividade da medida protetiva de urgência, não será concedida liberdade 

provisória ao preso.      

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

CAPÍTULO I 
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DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 15. Recebido o expediente com o pedido em favor de 

criança e adolescente em situação de violência doméstica e familiar, caberá ao 

juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:  

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as 

medidas protetivas de urgência;  

II - determinar o encaminhamento da criança e do adolescente 

ao órgão de assistência judiciária, quando for o caso;  

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as 

providências cabíveis.  

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a 

posse do agressor.  

Art. 16. As medidas protetivas de urgência poderão ser 

concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da 

pessoa que atue em favor da criança e adolescente.  

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas 

de imediato, independentemente de audiência das partes e de manifestação do 

Ministério Público, devendo este ser prontamente comunicado.  

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada 

ou cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras 

de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 

ameaçados ou violados.  

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a 

pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever *C
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aquelas já concedidas, se entender necessário à proteção da vítima, de seus 

familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério Público.  

Art. 17. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução 

criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a 

requerimento do Ministério Público ou mediante representação da autoridade 

policial.  

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, 

no curso do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como 

de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.  

Art. 18. O representante de criança e adolescente vítima de 

violência doméstica, desde que não seja o autor das agressões, deverá ser 

notificada dos atos processuais relativos ao agressor, especialmente dos 

pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação do 

advogado constituído ou do defensor público.  

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

Art. 19. Constatada a prática de violência doméstica e familiar 

contra criança e adolescente nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de 

imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas 

protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com 

comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 

ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  
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a) aproximação da vítima, de seus familiares e das testemunhas, 

fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a vítima, seus familiares e testemunhas por 

qualquer meio de comunicação;  

c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a 

integridade física e psicológica da criança ou adolescente;  

IV - restrição ou suspensão de visitas às crianças ou 

adolescentes;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  

VI – comparecimento do agressor a programas de recuperação 

e reeducação; e    

VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de 

atendimento individual e/ou em grupo de apoio. 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação 

de outras previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da vítima ou 

as circunstâncias o exigirem, devendo a providência ser comunicada ao 

Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o 

agressor nas condições mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo órgão, 

corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência concedidas e 

determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do 

agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de 

incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de 

urgência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

Seção III 
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Das Medidas Protetivas de Urgência à Criança e Adolescente Vítima de Violência 

Doméstica 

Art. 20. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de 

outras medidas:  

I - encaminhar a criança ou adolescente à lar adotivo provisório;  

II - determinar a matrícula da criança ou adolescente em 

instituição de educação básica mais próxima do seu domicílio, ou a 

transferência deles para essa instituição, independentemente da existência de 

vaga. 

Seção IV  

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência  

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

Art. 21. Descumprir decisão judicial que defere medidas 

protetivas de urgência previstas nesta Lei:  

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.  

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil 

ou criminal do juiz que deferiu as medidas.  

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade 

judicial poderá conceder fiança.  

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras 

sanções cabíveis.   

CAPÍTULO III  

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

Art. 22. O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas 

causas cíveis e criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a 

criança e o adolescente. *C
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Art. 23. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras 

atribuições, nos casos de violência doméstica e familiar contra criança ou 

adolescente, quando necessário:  

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de 

educação, de assistência social e de segurança, entre outros;  

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de 

atendimento à criança ou adolescente em situação de violência doméstica e 

familiar, e adotar, de imediato, as medidas administrativas ou judiciais cabíveis 

no tocante a quaisquer irregularidades constatadas;  

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra 

criança e adolescentes.  

TÍTULO V  

DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR  

Art. 24. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Criança e Adolescentes que vierem a ser criados poderão contar com uma 

equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais 

especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.  

Art. 25. Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, 

entre outras atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer 

subsídios por escrito ao juiz, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, 

mediante laudos ou verbalmente em audiência, e desenvolver trabalhos de 

orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, com especial 

atenção às crianças e aos adolescentes.  

Art. 26. Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais 

aprofundada, o juiz poderá determinar a manifestação de profissional 

especializado, mediante a indicação da equipe de atendimento multidisciplinar.  
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Art. 27. O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta 

orçamentária, poderá prever recursos para a criação e manutenção da equipe 

de atendimento multidisciplinar, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

TÍTULO VI  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

Art. 28. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Criança e o Adolescente, as varas da infância e da 

juventude acumularão as competências cível e criminal para conhecer e julgar 

as causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a 

criança e o adolescente.  

TÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 29. A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Criança e o Adolescente poderá ser acompanhada pela 

implantação das curadorias necessárias e do serviço de assistência judiciária.  

Art. 30. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 

poderão criar e promover, no limite das respectivas competências:  

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para 

crianças e adolescentes em situação de violência doméstica e familiar;  

II - casas-abrigos para crianças e adolescentes em situação de 

violência doméstica e familiar;  

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde 

e centros de perícia médico-legal especializados no atendimento à mulher em 

situação de violência doméstica e familiar;  

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência 

doméstica e familiar;  *C
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V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.  

Art. 31. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e 

aos princípios desta Lei.  

Art. 32. A defesa dos interesses e direitos transindividuais 

previstos nesta Lei poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério 

Público e por associação de atuação na área, regularmente constituída há pelo 

menos um ano, nos termos da legislação civil.  

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser 

dispensado pelo juiz quando entender que não há outra entidade com 

representatividade adequada para o ajuizamento da demanda coletiva.  

Art. 33. As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar 

contra a criança ou adolescente serão incluídas nas bases de dados dos órgãos 

oficiais do Sistema de Justiça e Segurança a fim de subsidiar o sistema nacional 

de dados e informações relativo às crianças e adolescentes.  

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos 

Estados e do Distrito Federal poderão remeter suas informações criminais para a 

base de dados do Ministério da Justiça.  

Art. 34. O juiz competente providenciará o registro da medida 

protetiva de urgência.  

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão 

registradas em banco de dados mantido e regulamentado pelo Conselho 

Nacional de Justiça, garantido o acesso do Ministério Público, da Defensoria 

Pública e dos órgãos de segurança pública e de assistência social, com vistas à 

fiscalização e à efetividade das medidas protetivas. 

Art. 35. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

no limite de suas competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes *C
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orçamentárias, poderão estabelecer dotações orçamentárias específicas, em 

cada exercício financeiro, para a implementação das medidas estabelecidas 

nesta Lei.  

Art. 36. As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras 

decorrentes dos princípios por ela adotados.  

Art. 37. Aos crimes praticados com violência doméstica e 

familiar contra crianças e adolescentes, independentemente da pena prevista, 

não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

Art. 38. O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 152. ...................................................  

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 

mulher, crianças ou adolescentes, o juiz poderá determinar o 

comparecimento obrigatório do agressor a programas de 

recuperação e reeducação.” (NR)  

Art. 39. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -  

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Infanticídio 

Art. 123................................................................................................................. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos.  

Parágrafo único. Matar criança fora do estado puerperal.  

Pena: reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Abandono de incapaz 

Art. 133.................................................................................................................. 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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§ 1º......................................................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2º......................................................................................................................... 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. 

.................................................................................................................................. 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro, se o crime é praticado contra 

criança ou adolescente” 

§ 5º Incide na mesma pena do caput aquele que, sabendo da 

ocorrência do crime, deixa de comunicar à autoridade 

competente.” 

 

Maus-tratos 

Art. 136................................................................................................................. 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º......................................................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2º......................................................................................................................... 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 3º Aplica-se a pena em dobro, se o crime é praticado contra 

criança ou adolescente. 

§ 4º Incide na mesma pena do caput aquele que, sabendo da 

ocorrência do crime, deixa de comunicar à autoridade 

competente” (NR)  
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Art. 40 . Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei às disposições 

contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990) e na Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006). 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após 

sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem a finalidade da criação da Lei 

Henry, em proteção às crianças e adolescentes vítimas de violência 

doméstica. 

O Brasil ficou chocado com o caso do menino Henry.  

Na madrugada do dia 8 de março, o menino Henry deu 

entrada no hospital Barra D’Or, na Zona Oeste do Rio de Janeiro, já sem 

vida.  

De acordo com o relato dos médicos, ele apresentava um quadro de PCR 

(parada cardiorrespiratória) e, depois de sucessivas tentativas dos médicos 

em reanimá-lo, veio a óbito às 5h42. Ao buscar ajuda no hospital, a mãe, a 

professora Monique, e seu namorado, o vereador Dr. Jairinho, não deram 

muitas explicações aos profissionais de saúde que atenderam a criança. 

Apenas que o encontraram com dificuldade para respirar, gelado e com os 

olhos revirando. Aos parentes, chegaram a contar inicialmente que o 

menino tivera um mal súbito. Ainda na manhã do dia 8, o vereador fez 

contato com um executivo da área de saúde pedindo que um médico do 

hospital fizesse o atestado de óbito, sem que fosse necessário passar por 

uma necropsia no Instituto Médico Legal.  De acordo com o depoimento 

desse executivo à polícia, o parlamentar falava de forma calma e sem 

esboçar qualquer nervosismo.  O pedido não foi atendido e os médicos que 

socorreram o menino, inclusive, orientaram o pai da vítima, o engenheiro *C
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Leniel Borel, que fizesse um boletim de ocorrência na polícia por se tratar 

de um caso suspeito, uma vez que havia indícios da prática de crime.  1 

O laudo preliminar, expedido ainda na noite do dia 8, não 

condizia com a versão dada pela mãe e o padrasto do menino para o que 

tinha ocorrido naquela madrugada no apartamento na Barra da Tijuca. A 

necropsia atestava laceração hepática e hemorragia interna provocadas por 

ação contundente. Ainda havia lesões na cabeça e hematomas pelo corpo 

do menino.  Ao longo de um mês de investigação, mais de 18 pessoas 

foram ouvidas.  Um mês após o crime, Monique e o vereador foram presos 

na casa de uma tia do parlamentar, no bairro de Bangu, Zona Oeste do Rio. 

2 

Os últimos desdobramentos do caso mostram que a 

violência física e psicológica contra Henry já vinha ocorrendo há pelo 

menos um mês, mas nada foi feito para protegê-lo, para evitar essa 

tragédia.  

Casos como esse, infelizmente não são isolados. Está viva na 

nossa memória, caso similar a esse, o assassinato na menina Isabella 

Nardoni aos 9 anos de idade, em 2008. Nesse caso, a barbárie foi executada 

pelo pai da criança e pela madrasta. Sabemos que nada mais pode ser feito 

por Henry, mas se algo tivesse sido feito quando Isabella Nardoni foi 

assassinada, talvez Henry tivesse sido salvo. 

Infelizmente, tragédias ocorrida como as do menino Henry e 

a de Isabella Nardoni são apenas expoentes no rol das inúmeras tragédias 

que a sociedade brasileira acompanha diariamente de violência doméstica 

praticada contra crianças e adolescentes. 

Para dar um basta a esta situação, apresenta-se o presente 

projeto de lei, baseado em disposições contidas na Lei Maria da Penha.  

Se a violência ocorrida contra a senhora Maria da Penha 
                                            
1
 https://veja.abril.com.br/brasil/caso-henry-o-passo-a-passo-de-um-crime-barbaro/  

2
 https://veja.abril.com.br/brasil/caso-henry-o-passo-a-passo-de-um-crime-barbaro/  
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serviu de inspiração para a Lei Maria da Penha, que trouxe um regramento 

protetivo para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, há de 

se fazer o mesmo depois do triste episódio ocorrido com o menino Henry. 

Entendemos que há a necessidade de criação de uma lei 

semelhante à Lei Maria da Penha para a proteção especial de crianças em 

situação de violência doméstica e familiar. 

Propomos também mudanças significativas no Código Penal 

no sentido de agravar a pena de crimes de homicídios contra crianças e 

adolescentes. Propomos o aumento das penas de infanticídio, abandono de 

incapaz e de maus tratos, punindo com a mesma pena aquele que sabendo 

da situação, se omite. Também inserimos um parágrafo primeiro do Art. 123 

tipificando o infanticídio fora do estado puerperal com pena de 12 a 30 

anos de prisão, a exemplo do que já é aplicado no caso de feminicídio. 

Dessa forma, decidimos homenagear a memória do menino 

Henry para que a sua morte não tenha sido em vão e apresentamos a Lei 

Henry de proteção a crianças e adolescentes vítimas de violência doméstica 

e familiar. 

Convicta da relevância das imprescindíveis mudanças ora 

trazidas à apreciação, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste presente projeto de lei. 

Por essa razão, solicito o apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2021 

 

Deputado Federal Alê Silva 

PSL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei; (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, a fim de invalidar as expressões "das capitais dos Estados" e "com 

mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI 

nº 5.948/2018, publicadas no DOU de 11/3/2021) 

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 157, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 10.867, 

de 12/5/2004) (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI nº 5.948/2018, publicadas 

no DOU de 11/3/2021) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 417, de 

31/1/2008, convertida na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

I - documento de identificação pessoal; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

II - comprovante de residência em área rural; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, 

de 19/6/2008) 

III - atestado de bons antecedentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  
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I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção III 

Da limitação de fim de semana 

 

Art. 151. Caberá ao juiz da execução determinar a intimação do condenado, 

cientificando-o do local, dias e horário em que deve cumprir a pena.  

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro 

comparecimento.  

 

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de permanência, 

cursos e palestras, ou atribuídas atividades educativas.  

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá 

determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e 

reeducação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU 

de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao juiz da 

execução, relatório, bem assim comunicará, a qualquer tempo, a ausência ou a falta disciplinar 

do condenado.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
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Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.......................................................................................................................................................  

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

.......................................................................................................................................................  

 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 

parto ou logo após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

 

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 

(Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

.......................................................................................................................................................  

 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 

autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Aumento de pena  

§ 3º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço:  

I - se o abandono ocorre em lugar ermo;  

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da 

vítima; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954


28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1360/2021 

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, 

de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Exposição ou abandono de recém-nascido  
Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

 

Omissão de socorro  
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, 

a criança abandonada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave 

e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

 

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem 

como o preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o 

atendimento médico-hospitalar emergencial:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa de atendimento 

resulta lesão corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

 

Maus tratos  
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou 

vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 

alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, 

quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 

de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU de 

16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DA RIXA 

Rixa 

Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:  

Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.  

Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, 

pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso 

à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos 

das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.423, DE 2021 
(Da Sra. Jaqueline Cassol) 

 
Institui a Lei Henry Borel, que estabelece diretrizes para enfrentamento a 
violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, nos 
termos do art. 227 da Constituição Federal, do art. 70 – A do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e art. 19 da Convenção Interamericana sobre 
os Direitos da Criança, protegendo-a contra todas as formas de violência 
física ou mental e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1360/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº                 , 2021 

(Da Sra. Jaqueline Cassol) 

Institui a Lei Henry Borel, que 

estabelece diretrizes para 

enfrentamento a violência doméstica 

e familiar contra a criança e o 

adolescente, nos termos do art. 227 

da Constituição Federal, do art. 70 – 

A do Estatuto da Criança e do 

Adolescente e art. 19 da Convenção 

Interamericana sobre os Direitos da 

Criança, protegendo-a contra todas 

as formas de violência física ou 

mental e dá outras providências.  

 

   

 O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece diretrizes de enfrentamento à 

violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, nos termos do 

artigo 227 da Constituição Federal, artigo 70 – A do Estatuto da Criança e do 

Adolescente – Lei 8.069/90, da Lei 13.431/2017 e da Convenção 

Interamericana sobre os Direitos da Criança, protegendo-a contra todas as 

formas de violência física ou mental e de outros tratados internacionais 

ratificados pela República Federativa do Brasil. 

 

          Art. 2º. Crianças e adolescentes independente de classe, etnia, 

renda, cultura, nível educacional, orientação sexual, idade, religião, *C
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nacionalidade ou qualquer outra condição, goza dos direitos fundamentais 

inerentes a pessoa humana e tem assegurados absoluta prioridade, além de 

ter o Estado, a responsabilidade de colocá-los  a salvo de toda forma de 

violência e crueldade. 

    Parágrafo único. A União, os Estados e os Municípios deverão 

desenvolver políticas públicas eficazes e coordenadas visando garantir os 

direitos humanos de crianças e adolescentes no âmbito das relações 

domésticas, familiares e sociais. 

 

Art. 3º. A violência doméstica e familiar contra a criança e  

adolescente constitui uma das formas de violação dos direitos humanos. 

Art. 4º. São formas de violência doméstica e familiar contra a 

criança e adolescente, entre outras: 

I – violência física de modo a ofender sua integridade ou a 

saúde corporal ou que cause sofrimento físico, ainda que de natureza 

disciplinar; 

II – violência psicológica entendida como qualquer conduta que 

lhe cause dano emocional e que prejudique o seu pleno desenvolvimento; 

III – violência sexual, entendida como qualquer conduta que 

cause constrangimento a presenciar, ou qualquer outro ato libidinoso, incluindo 

a exposição do seu corpo por meios eletrônicos, mediante intimidação, ameaça 

ou uso de força; 

    Art. 5º. A aplicação e interpretação desta Lei, sem prejuízos 

dos princípios estabelecidos nas demais normas nacionais de proteção dos 

direitos da criança e do adolescente, terão como base, dentre outros, os 

direitos e garantias fundamentais em condições dignas de existência a: *C
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    I – prioridade absoluta na condição de pessoa em 

desenvolvimento; 

      II – proteção contra qualquer tipo de discriminação; 

    III – receber tratamento digno e abrangente; 

    IV – ser ouvido, expressar suas opiniões e preocupações e 

participar, na medida de seu desenvolvimento das decisões que lhe digam 

respeito; 

    V – receber assistência eficaz com serviços especializados 

coordenados e efetivos; 

   VI – receber reparação quando seus direitos forem violados; 

    VII – conviver em família e em comunidade; 

    VIII – ter segurança sob qualquer possibilidade de intimação, 

ameaça e outras formas de violência psicológica, asseguradas medidas de 

proteção. 

   Art. 6º. A política pública que visa coibir a violência doméstica e 

familiar contra a criança e adolescente far-se-á por meio de um conjunto de 

ações da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e de ações não 

governamentais, sendo as diretrizes: 

     I - integração operacional do Poder Judiciário, Ministério 

Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, 

assistência social e conselhos tutelares; 

    II - promoção e realização de campanhas educativas de 

prevenção da violência doméstica e familiar contra a criança e adolescente, 
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voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos 

instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

     III - celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou 

outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou 

entre estes e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a 

implementação de programas de erradicação da violência doméstica e familiar 

contra crianças e adolescentes; 

    IV -  capacitação permanente de profissionais nas escolas e 

conselhos tutelares para que identifiquem situações em que crianças e 

adolescentes vivenciem violência e agressões no âmbito familiar e/ou 

institucional; 

    Parágrafo único: A União, o Distrito Federal, os Estados e os 

Municípios deverão promover, periodicamente campanhas de conscientização 

da sociedade, impulsionando a agilidade na identificação da violência praticada 

contra a criança e o adolescente. 

   Art. 7º. Crianças e adolescentes vítimas de violência doméstica 

deverão ser ouvidas sobre os fatos apenas por profissionais devidamente 

especializados dos órgãos de saúde, assistência social, profissionais da 

educação e profissionais da segurança responsáveis diretamente por essas 

situações, devendo ser respeitada a forma estabelecida na Lei 13.431 de 4 de 

abril de 2015. 

    Art. 8º. Qualquer pessoa que constate ou presencie ação ou 

omissão, praticada em local público ou privado, violência física, psicológica ou 

sexual contra criança e adolescente, tem o dever de comunicar o fato 

imediatamente ao serviço telefônico de monitoramento de denúncias, Disque 

100 da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, ao 
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Conselho Tutelar ou à autoridade policial, os quais também, imediatamente, 

cientificarão o Ministério Público. 

    Art. 9º. Os sistemas de justiça, saúde, segurança pública, a 

comunidade escolar, assistência social e conselhos tutelares deverão adotar 

ações articuladas e efetivas voltadas à identificação da agressão, a agilidade 

no atendimento de vítimas de violência, e responsabilização do agressor. 

    Art. 10. Constatada a prática de violência doméstica e familiar 

contra crianças e adolescentes, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de 

imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas 

protetivas de urgência, entre outras: 

   I - afastamento imediato do lar, domicílio ou local de 

convivência da criança e do adolescente com o suposto agressor; 

   II -  restrição ou suspensão de visitas; 

    III - prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 

    IV -  precocidade da intervenção, devendo ser tanto preventiva 

como imediata ao momento da ofensa ou de sua revelação. 

    Art. 11.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas 

cíveis e criminais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 

contra crianças e adolescentes aplicar-se-ão as normas dos Códigos de 

Processo Penal e Processo Civil e do Estatuto da Criança e do Adolescente.  

    Art. 12. As varas especializadas da Infância e Juventude 

deverão ser integradas operacionalmente com os órgãos do Ministério Público, 

Defensoria Pública, Segurança Pública, Saúde e Assistência Social, 

preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização, articulação, 

coordenação e efetividade do atendimento. *C
D2
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   Art. 13. O Artigo 226 do Decreto Lei nº 2.848 de 7 de dezembro 

de 1940, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

    “ A pena é aumentada “ 

    I - ................................. 

    II -  de 2/3, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, 

tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da 

vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre ela. 

   Art. 14.   Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei pretende introduzir mecanismos 

para coibir e prevenir a violência doméstica contra a criança e o adolescente. A 

violência doméstica contra a criança e o adolescente pode ser caracterizada 

como uma ação ou omissão praticada pelos pais ou responsáveis, causando 

abuso físico, psicológico e sexual. 

Esse tipo de violência se configura como um dos 

problemas mais relevantes na sociedade atual, podendo ser encontrado em 

todas as classes sociais, desde as classes mais baixas, até as mais abastadas 

e atinge grande número de crianças e adolescentes diariamente no Brasil e no 

mundo, tanto no contexto familiar, como social.  

Recentemente vimos o bárbaro caso do menino Henry 

Borel, encontrado morto no apartamento onde morava com a sua genitora e o 

namorado da mesma. O que reacende um alerta sobre a realidade em torno da 

violência infantil e os maus tratos sofridos em silêncio por tantas crianças e 

adolescentes. 
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Segundo levantamento feito pelo Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos,  das denúncias feitas por meio do Disque 100, 

dos 159 mil registros feitos ao longo de 2019 pelo Disque Direitos Humanos, 

86,8 mil são de violações de direitos de crianças ou adolescentes. 

Muitos são os casos de denúncias de agressões 

registradas no país, outros, no entanto, nem chegam às autoridades e o mais 

comum são situações silenciadas pelo próprio agressor ou responsável pelo 

menor. Ao se observar quem foi o agressor nos casos de violência, verifica-se 

que a maioria dos casos se dá no âmbito das relações intrafamiliares, os pais, 

englobando aqui pai, mãe, padrasto e madrasta, aparecem como os principais 

responsáveis pelas violências segundo estatísticas lançadas pelo Ministério 

dos Direitos Humanos1. 

O Brasil conta hoje com uma gama de dispositivos no 

sentido de estabelecer limites aos casos de violência, a exemplo de advertir o 

punidor, encaminhar a programas oficiais de proteção à família, tratamento 

psicológico ou psiquiátrico, ser obrigado a providenciar tratamento 

especializado à criança, entre outros, no entanto não limita, nem intimida o 

agressor que continua a propagar a violência dia a dia.  

Cumpre observar, que a Constituição Federal assegura a 

proteção aos direitos da criança e do adolescente, com base nas diretrizes por 

ela estabelecidas, diversas outras leis foram aprovadas com o objetivo de 

instituir avançada sistemática de proteção a tais direitos, entre elas, destaca-se 

a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente. 

  Ademais, a constatação de qualquer situação de risco à 

criança ou ao adolescente demanda a aplicação imediata de medidas voltadas 

a resguardar a integridade física e psicológica da vítima. 

                                            
1

 https://www.gov.br/mdh/pt-br/centrais-de-
conteudo/crianca-e-adolescente/violencia-contra-criancas-e-adolescentes-analise-de-cenarios-
e-propostas-de-politicas-publicas-2.pdf *C
D2

16
37

58
25

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jaqueline Cassol
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216375825700

PL
 n

.1
42

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
04

/2
02

1 
12

:0
4 

- M
es

a

37



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1360/2021 

PL 1423/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 8 de 8 

 

  

 

     

Câmara dos Deputados 
Gabinete da Deputada Federal Jaqueline Cassol – PP/RO 

 

8/8 

  Nesses termos, apresentamos proposição no intuito de 

ser mais uma ferramenta objetivando tornar célere e efetiva a prevenção de 

violações contra crianças e adolescentes. 

 Por essas razões, contamos com o apoio de nossos 

nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em          de                  de 2021. 

Deputada Federal JAQUELINE CASSOL PP/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, 

de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 

coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 

violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 

da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 

dos direitos da criança e do adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 

assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 

à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 

criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 

com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 

ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 

participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 

prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o 

art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 

artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 

ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 

Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
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Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 

diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017 

 
Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da criança e 

do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e coibir a 

violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos da 

Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social 

das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece medidas de assistência e 

proteção à criança e ao adolescente em situação de violência.  

Art. 2º A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e facilidades 

para viver sem violência e preservar sua saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, 

intelectual e social, e gozam de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha.  

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

desenvolverão políticas integradas e coordenadas que visem a garantir os direitos humanos da 

criança e do adolescente no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para 

resguardá-los de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, 

crueldade e opressão.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 
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(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Formas qualificadas  
Art. 223. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Presunção de violência  
Art. 224. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Ação penal 
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública incondicionada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.718, de 24/9/2018) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II -  de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 

tiver autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado: 

Estupro coletivo 

a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes; 

Estupro corretivo 

b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente 

é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a 

quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.  

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.636, DE 2021 
(Da Sra. Tia Eron) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; a Lei nº 9.455, 
de 7 de abril de 1997, e a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 
intensificar a responsabilidade penal dos autores de atos violentos e de 
tortura contra crianças e adolescentes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1360/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Da Sra. TIA ERON)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940; a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, e a Lei nº
8.069,  de  13  de  julho  de  1990,  para  intensificar  a
responsabilidade penal dos autores de atos violentos
e de tortura contra crianças e adolescentes.

Art. 1º O art. 136 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua
autoridade,  guarda  ou  vigilância,  para  fim  de  educação,  ensino,  disciplina,  tratamento  ou
custódia,  quer  privando-a  de  alimentação  ou  cuidados  indispensáveis,  quer  sujeitando-a  a
trabalho excessivo ou inadequado, quer impondo tratamento cruel, degradante ou ultrajante:

 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

§ 1º - ...........................................................................

Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

§ 2º - Se resulta a morte:

Pena - reclusão, de seis a doze anos”. (NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9455, de 7 de abril de 1997, passa a
vigorar com a seguinte redação:  

“Art.1º...............................................................................

I........................................................................................

II - ....................................................................................

Pena - reclusão, de três a oito anos. 

§ 1º ..................................................................................

§  2º  Aquele  que  se  omite  em face  dessas  condutas,  quando
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de reclusão de dois a cinco anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a
pena é de reclusão de cinco a doze anos; se resulta morte, a reclusão é de dez a vinte anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um terço até a metade:  

..........................................................................................

§  5º  A  condenação  acarretará  a  perda  do  cargo,  função  ou
emprego público e a interdição para seu exercício pelo triplo do prazo da pena aplicada”. (NR)

Art. 3º O art.18-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 18-B (...)
........................................................................................... 

IV – garantir tratamento de saúde especializado à vítima; *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tia Eron
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213236109300
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.........................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei foi gestado com a finalidade de fortalecer as punições já previstas pela
nossa  legislação  contra  os  crimes  de  tortura  cometidos  contra  crianças  e  adolescentes.
Chamá-lo  de  Projeto  de  Lei  Henry  Borel significa  homenagear  o  menino  sorridente,  de
apenas quatro anos, que se tornou símbolo da violência que vem sendo perpetrada contra as
nossas crianças e os nossos adolescentes. O seu cruel assassinato, no dia 08 de março, assim
como o da pequena Ketelen Vitória, de seis anos, no último dia 24 de abril, retrata a proporção
atingida pela violência que traumatiza, viola, tortura, e em muitos casos, interrompe a vida de
cada  vez  mais  crianças  em  nosso  país.  Embora  tivessem  o  direito  constitucional  de  se
desenvolverem em um ambiente saudável e seguro, foram agredidas no próprio lar e tiveram
fim trágico.

Lamentavelmente, barbaridades como essas acontecem diariamente. Todos os dias, são
notificadas,  em média,  243  agressões  físicas,  psicológicas  e  de  tortura  contra  crianças  e
adolescentes, entre o nascimento e os 19 anos de idade. Esses dados foram apurados pela
Sociedade Brasileira  de Pediatria  (SBP),  com base na plataforma do Sistema Nacional  de
Agravos de Notificação (Sinan), mantido pelo Ministério da Saúde, que apontou o registro de
88.572 casos de violência notificados somente em 2019. 

Cerca de 60% dessas situações ocorreram no ambiente doméstico,  e grande parte tem
como autores pessoas do círculo familiar e de convivência das vítimas. Todos os dados são
resultados das denúncias oficializadas, ou seja, essa pode ser apenas uma pequena parcela
de um problema bem maior,  já  que muitos agressores não são denunciados,  por diversos
motivos, como o medo das vítimas e dos familiares. Muitos casos só chegam ao conhecimento
público quando a violência é grave e a criança ou o adolescente recebe socorro médico, muitas
vezes indo a óbito. 

Os dados totais de 2010 a 2019, levantados pelo SBP, mostram que o volume de agressões
chega a 629.526 registros, ou 173 casos por dia. Infelizmente, os casos têm crescido de forma
consistente a cada ano. Em 2010, foram 24.040 notificações, média de 66 por dia, e em 2019,
88.572, média de 243 por dia, ou seja, um aumento alarmante de 268%.

Segundo dados do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), dos
159 mil registros feitos pelo Disque Direitos Humanos ao longo de 2019, mais da metade (86,8
mil) são de violações de direitos de crianças ou adolescentes. Em comparação a 2018, houve
um aumento de 14%. 

Dentro do número total de registros feitos na Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, em
2019,  a  violência  sexual  contra  crianças  e  adolescentes  impressiona,  somando  17  mil
denúncias. Esse grave crime acontece, em 73% dos casos, na casa da própria vítima ou do
suspeito e é cometida por pai ou padrasto em 40% das denúncias.

Embora diferentes diplomas legais estejam em vigor há anos, prevendo punições para os
crimes de violência contra crianças e adolescentes, faz-se necessário endurecer ainda mais as
penas e medidas já previstas, diante do aumento assustador do número de casos tornados
públicos e dos que chegam ao conhecimento dos Conselhos Tutelares e do Poder Judiciário,
além de muitos que permanecem no anonimato.

A  data  de  apresentação  deste  Projeto  de  Lei  avizinha-se  do  lançamento  nacional  da
Campanha Maio Laranja,  promovida pela Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente, e que objetiva a realização de atividades para conscientizar, prevenir, orientar e
combater o abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes. 

Neste mês,  de grande simbolismo,  faz-se necessária  a  contribuição desta  Casa para a
mudança da legislação e o  combate a todos os tipos de violência  contra  essa parcela da
população. Para tanto, a presente proposição busca enrijecer as punições para os atos de *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tia Eron
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213236109300
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violência  e  tortura  contra  crianças e  adolescentes,  a  partir  da alteração  do Decreto-Lei  nº
2.848/1940 (Código Penal),  da Lei  nº 9455/1997 (Contra os crimes de tortura) e da Lei  nº
8.069/1990 (ECA).

Diante do exposto acima, espero contar com o apoio dos nobres deputados para aprovar o
Projeto de Lei Henry Borel.

Sala da Sessões, em       de         de 2021.

Deputada TIA ERON
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tia Eron
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213236109300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 
 
Maus tratos  

Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou 
vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 
alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, 
quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
§ 2º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 

de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU de 
16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
CAPÍTULO IV 

DA RIXA 
 

Rixa 
Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:  
Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.  
Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, 

pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
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Define os crimes de tortura e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Constitui crime de tortura: 
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira 

pessoa; 
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 
c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 
ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-
las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão 
de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 
I - se o crime é cometido por agente público; 
II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.741, de 
1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação). 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 
§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 
§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 
 
Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido 

em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local sob 
jurisdição brasileira.  

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente.  
 
Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Nelson A. Jobim 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-publicacaooriginal-1-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
PARTE GERAL  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.  

 
Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 
ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 
a) sofrimento físico; ou 
b) lesão; 
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 
a) humilhe; ou 
b) ameace gravemente; ou 
c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
 
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 
crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 
tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 
outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 
que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 
II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 
V - advertência. 
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 
26/6/2014) 

 
CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
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comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 
familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo 
a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 
redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade 
que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 
e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 
caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 
estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html

	z2277818_BRASAO
	z2277818_
	z2277818_TITULO
	z2277818_AUTOR
	z2277818_EMENTA
	z2277818_DESPACHO
	z2277818_APRECIACAO
	z2277818_SUMARIO
	z2277818_1990766_pdf1
	z2277818_1990766_TEOR
	z2277818_1990766_pdf2
	z2277818_1990766_pdf3
	z2277818_1990766_pdf4
	z2277818_1990766_pdf5
	z2277818_1990766_pdf6
	z2277818_1990766_pdf7
	z2277818_1990766_pdf8
	z2277818_1990766_pdf9
	z2277818_1990766_pdf10
	z2277818_1990766_pdf11
	z2277818_1990766_pdf12
	z2277818_1990766_pdf13
	z2277818_1990766_pdf14
	z2277818_1990766_pdf15
	z2277818_1990766_pdf16
	z2277818_1990766_pdf17
	z2277818_1990766_pdf18
	z2277818_1990766_pdf19
	z2277818_LEGISLACAO
	z2278196_TITULO
	z2278196_
	z2278196_AUTOR
	z2278196_EMENTA
	z2278196_DESPACHO
	z2278196_1992962_pdf1
	z2278196_1992962_TEOR
	z2278196_1992962_pdf2
	z2278196_1992962_pdf3
	z2278196_1992962_pdf4
	z2278196_1992962_pdf5
	z2278196_1992962_pdf6
	z2278196_1992962_pdf7
	z2278196_1992962_pdf8
	z2278196_LEGISLACAO
	z2279781_
	z2279781_TITULO
	z2279781_AUTOR
	z2279781_EMENTA
	z2279781_DESPACHO
	z2279781_2001329_pdf1
	z2279781_2001329_TEOR
	z2279781_2001329_pdf2
	z2279781_2001329_pdf3
	z2279781_LEGISLACAO
	z2277818_FIMDOCUMENTO

